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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

INDICAÇÃO Nº 025/2026 

 

 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra Funda, 

onde tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte Indicação: 

QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE QUALIFICAR A PISTA DE 

CAMINHADA LOCALIZADA ÀS MARGENS DA RODOVIA RS-569, POR MEIO DA 

INSTALAÇÃO DE TOTENS COM INDICATIVOS DE DISTÂNCIA A CADA 200 METROS, 

CONTENDO TAMBÉM FRASES MOTIVACIONAIS, BEM COMO A INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA AO LONGO DO PERCURSO, PONTOS DE ÁGUA 

POTÁVEL, BANCOS PARA DESCANSO E LIXEIRAS. 

 

JUSTIFICATIVA 

A pista de caminhada localizada às margens da Rodovia RS-569 é um importante 

espaço utilizado pela comunidade para a prática de atividades físicas, lazer e promoção da 

saúde. Considerando o crescente número de usuários que frequentam o local diariamente, 

torna-se oportuno investir em melhorias que proporcionem maior conforto, segurança e 

incentivo à utilização desse espaço público.  

A instalação de totens com indicativos de distância a cada 200 metros permitirá que 

os usuários acompanhem seu desempenho durante caminhadas e corridas, enquanto a 

inclusão de frases motivacionais contribuirá para estimular a adoção e a manutenção de 

hábitos saudáveis. Sugere-se também a instalação de equipamentos de ginástica ao longo 

do percurso, ampliando as possibilidades de exercícios físicos e tornando o espaço ainda 

mais atrativo para a população. 

Da mesma forma, a implantação de pontos de água potável garantirá a hidratação 

adequada dos praticantes, especialmente nos períodos de temperaturas mais elevadas. A 

colocação de bancos para descanso e convivência, bem como de lixeiras em locais 

estratégicos, contribuirá para a limpeza, organização, preservação do ambiente e maior 

comodidade dos usuários. 
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Trata-se de uma iniciativa que promove saúde, qualidade de vida, bem-estar e 

valorização de um espaço amplamente utilizado pela comunidade, incentivando cada vez 

mais a prática de atividades físicas e a ocupação saudável dos espaços públicos. 

 

À consideração do plenário. 

Sala Das Sessões, 08 de junho de 2026. 
 
 

VERª ANA CLARA BRAVOSI 

VER. IVAN TONELLO 

VER. LAURO GARBOZZA 

VERª. PAOLA POTRICH 

VERª. REGINA BARUFI 

VER. SILVIO JOÃO BALISTA 

VER. VOLNEI DE OLIVEIRA 


